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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 225/2005

de 28 de Dezembro

A criação e instalação de julgados de paz, em estreita
parceria entre o Estado e o poder local, possibilitaram
a institucionalização de uma nova forma de adminis-
tração da justiça no nosso ordenamento jurídico.

Os princípios orientadores e caracterizadores dos jul-
gados de paz, ao permitirem e pugnarem pela parti-
cipação e responsabilização das partes na superação dos
conflitos, pelo recurso a um meio não adversarial de
resolução de litígios, a mediação, ou submissão ao jul-
gamento pelo juiz de paz, consubstanciam-se num con-
tributo assinalável na ambicionada mudança do sistema
de administração da justiça, no sentido de a tornar mais
acessível aos cidadãos.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 9/2004, de 9
de Janeiro, procedeu-se à criação do Julgado de Paz
do Agrupamento dos Concelhos de Aguiar da Beira
e Trancoso, do Julgado de Paz do Agrupamento dos
Concelhos de Cantanhede, Mira e Montemor-o-Velho,
do Julgado de Paz do Concelho de Miranda do Corvo,
do Julgado de Paz do Concelho do Porto, do Julgado
de Paz do Agrupamento dos Concelhos de Santa Marta
de Penaguião, Alijó, Murça, Peso da Régua, Sabrosa
e Vila Real, do Julgado de Paz do Agrupamento dos
Concelhos de Tarouca, Armamar, Castro Daire,
Lamego, Moimenta da Beira e Resende, do Julgado
de Paz do Concelho de Terras de Bouro e do Julgado
de Paz do Concelho de Vila Nova de Poiares.

Pelo presente decreto-lei, procede-se à criação dos
novos julgados de paz nos concelhos de Coimbra, Sintra,
Trofa e Santa Maria da Feira, recuperando, por via da
audição do Conselho de Acompanhamento dos Julgados
de Paz, onde têm assento representantes de todos os
grupos parlamentares, a filosofia democrática inicial-
mente subjacente ao projecto.

Com a criação dos julgados de paz de Coimbra, Sintra,
Trofa e Santa Maria da Feira são definitivamente aban-
donados os critérios casuísticos que presidiram à criação
dos julgados de paz hoje existentes, na medida em que
a criação dos futuros julgados de paz será efectuada
tendo por base a aplicação de critérios científicos, rela-
tivos, nomeadamente, à sua localização preferencial e
ao dimensionamento aconselhável.

A adopção dos aludidos critérios constitui um impor-
tante passo no sentido da criação de uma rede nacional
de julgados de paz dotada de eficiência e eficácia, con-
tribuindo desta forma para a continuação do sucesso
destes meios de justiça de proximidade.

Foram promovidas as diligências necessárias à audi-
ção do Conselho Superior da Magistratura, da Ordem
dos Advogados, da Associação Nacional de Municípios
Portugueses, da Associação Nacional de Freguesias e
do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Julgados de paz

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei procede, nos termos e ao
abrigo do disposto no artigo 3.o da Lei n.o 78/2001, de
13 de Julho, à criação dos seguintes julgados de paz:

a) Julgado de Paz do Concelho de Coimbra;
b) Julgado de Paz do Concelho de Sintra;
c) Julgado de Paz do Concelho da Trofa;
d) Julgado de Paz do Concelho de Santa Maria

da Feira.

Artigo 2.o

Circunscrição territorial

1 — O Julgado de Paz do Concelho de Coimbra
abrange todas as freguesias deste concelho.

2 — O Julgado de Paz do Concelho de Sintra abrange
todas as freguesias deste concelho.

3 — O Julgado de Paz do Concelho da Trofa abrange
todas as freguesias deste concelho.

4 — O Julgado de Paz do Concelho de Santa Maria
da Feira abrange todas as freguesias deste concelho.

Artigo 3.o

Composição dos julgados de paz

1 — Cada julgado de paz é composto por uma ou
mais secções, dirigida cada uma delas por um juiz de
paz.

2 — O número das secções de cada julgado de paz
é estabelecido na portaria que procede à respectiva
instalação.

Artigo 4.o

Organização interna

1 — Os julgados de paz criados pelo presente decre-
to-lei podem dispor, caso se justifique, de delegações
no âmbito da respectiva área de circunscrição, nos ter-
mos a fixar nos respectivos regulamentos internos, apro-
vados por portaria do Ministro da Justiça.

2 — As delegações dispõem de serviço de atendi-
mento, de serviço de apoio administrativo e de serviço
de mediação.

3 — As delegações dispõem, ainda, de instalações
adequadas à realização de actos processuais, nomea-
damente a audiência de julgamento.

Artigo 5.o

Período de funcionamento

1 — Os julgados de paz funcionam todos os dias úteis,
podendo ainda funcionar aos sábados, domingos e
feriados.

2 — O horário de funcionamento de cada julgado de
paz deve assegurar o adequado atendimento na circuns-
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crição territorial por ele abrangida, podendo compreen-
der o período entre as 8 horas e 30 minutos e as 22
horas.

3 — O período de funcionamento de cada julgado
de paz é fixado no respectivo regulamento interno, apro-
vado por portaria do Ministro da Justiça.

Artigo 6.o

Coordenação do julgado de paz

1 — A coordenação, representação e gestão do jul-
gado de paz compete ao juiz de paz.

2 — Nos julgados de paz onde exista mais de um juiz,
a coordenação, representação e gestão compete ao juiz
de paz designado nos termos definidos no respectivo
regulamento interno.

CAPÍTULO II

Serviços

Artigo 7.o

Serviço de mediação

1 — O serviço de mediação disponibiliza a qualquer
interessado a mediação como forma alternativa de reso-
lução de quaisquer litígios, ainda que excluídos da com-
petência do julgado de paz, com excepção dos que
tenham por objecto direitos indisponíveis.

2 — Compete-lhe, em especial:

a) Realizar a sessão de pré-mediação, explicando
às partes a natureza, as características e o objec-
tivo da mediação, bem como as regras a que
a mesma obedece;

b) Informar as partes sobre a escolha do mediador
e respectiva forma de intervenção e posição de
neutralidade e imparcialidade face às partes;

c) Verificar a predisposição das partes para um
possível acordo na base de mediação;

d) Submeter, se for o caso, o acordo de mediação
assinado pelas partes à imediata homologação
pelo juiz de paz, quando o julgado de paz seja
competente para a apreciação da causa res-
pectiva;

e) Facultar a qualquer interessado o regulamento
interno do serviço de mediação e demais legis-
lação conexa.

3 — O serviço de mediação é assegurado pelos media-
dores inscritos na lista do julgado de paz, nos termos
do regulamento aprovado por portaria do Ministro da
Justiça.

Artigo 8.o

Serviço de atendimento

1 — Compete ao serviço de atendimento, junto do
qual funciona a secretaria do julgado de paz, desig-
nadamente:

a) Assegurar o atendimento ao público, prestando
informação sobre as atribuições e competências
do julgado de paz e respectiva tramitação pro-

cessual, bem como sobre a pré-mediação e a
mediação;

b) Receber os requerimentos apresentados pelos
interessados, reduzindo a escrito, mediante o
preenchimento de formulário, os pedidos for-
mulados verbalmente;

c) Proceder às citações e notificações previstas na
lei;

d) Receber a contestação, reduzindo-a a escrito
quando apresentada verbalmente;

e) Designar os mediadores, através do coordena-
dor, na falta de escolha consensual pelas partes;

f) Marcar as sessões de pré-mediação e de media-
ção;

g) Comunicar a data da audiência de julgamento,
nos casos previstos na lei, de acordo com a orien-
tação do juiz de paz.

2 — É dada prioridade à marcação da mediação soli-
citada pelas partes em processos judiciais pendentes
mediante a suspensão voluntária da instância.

Artigo 9.o

Serviço de apoio administrativo

Ao serviço de apoio administrativo compete a pres-
tação do apoio administrativo necessário ao funciona-
mento eficaz dos serviços do julgado de paz.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 10.o

Pessoal

O funcionamento dos julgados de paz criados pelo
presente decreto-lei é assegurado por funcionários e
agentes das autarquias locais, em regime de destaca-
mento, ou por pessoal para o efeito contratado, sem
prejuízo do recurso à mobilidade de funcionários, agen-
tes e demais trabalhadores da administração central,
nos termos da lei.

Artigo 11.o

Despesas de funcionamento

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
as despesas decorrentes da instalação e funcionamento
dos julgados de paz criados pelo presente decreto-lei,
incluindo as relativas ao pessoal a eles afecto, são supor-
tadas nos termos dos protocolos celebrados entre o
Ministério da Justiça e os municípios referidos no
artigo 1.o

2 — As despesas com a remuneração dos juízes de
paz e com o pagamento dos honorários dos mediadores
são suportadas pelo Ministério da Justiça, nos termos
a definir por portaria do Ministro da Justiça.
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Artigo 12.o

Instalação

Os julgados de paz criados pelo presente decreto-lei
entram em funcionamento na data que, para o efeito,
seja determinada na portaria que, nos termos do n.o 3
do artigo 3.o da Lei n.o 78/2001, de 13 de Julho, proceda
à respectiva instalação.

Artigo 13.o

Juízes de paz

1 — Enquanto as necessidades e possibilidades do
serviço o exigirem, o funcionamento dos Julgados de
Paz dos Concelhos de Coimbra, Sintra, Trofa e Santa
Maria da Feira é assegurado por juízes de paz de entre
os que tenham sido nomeados para a coordenação,
representação e gestão dos julgados de paz já existentes,
mediante deliberação do Conselho de Acompanha-
mento dos Julgados de Paz.

2 — Os juízes de paz têm direito a ajudas de custo
e a pagamento de transportes, nos termos do regime
da função pública, nas deslocações de serviço que efec-
tuem no cumprimento do disposto no número anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Novembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 9 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Dezembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 226/2005

de 28 de Dezembro

As regras técnicas aplicáveis às instalações eléctricas
de baixa tensão que constituem o Regulamento de Segu-
rança de Instalações de Utilização de Energia Eléctrica
e o Regulamento de Segurança de Instalações Colectivas
de Edifícios e Entradas, que foram aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 740/74, de 26 de Dezembro, vigoram
desde 1 de Janeiro de 1975.

30 anos passados sobre a vigência destes Regulamen-
tos, verifica-se a sua natural desactualização face à evo-
lução técnica ocorrida durante o último quartel do
século XX.

Por outro lado, a plena integração de Portugal no
espaço europeu obriga a uma cada vez mais forte har-
monização das regras técnicas utilizadas pelos países
da União Europeia, por forma não só a verificar-se uma
verdadeira livre circulação dos equipamentos eléctricos

de baixa tensão, já prevista em directiva comunitária,
como também a proporcionar consensos europeus a
nível das regras de instalação que facilitem a circulação
dos técnicos, a nível de projecto, de execução e de explo-
ração de instalações eléctricas.

Nesta conformidade, pretende-se que as regras téc-
nicas das instalações eléctricas de baixa tensão se apro-
ximem o mais possível dos documentos de harmonização
da série HD 384 do CENELEC — Comité Europeu de
Normalização Electrotécnica ou, na sua falta, das publi-
cações da série 364 da CEI — Comissão Electrotécnica
Internacional.

Dada a rápida evolução técnica que se verifica no
sector das instalações eléctricas, opta-se agora pela des-
legalização das respectivas regras técnicas, cuja apro-
vação passa a ser competência da Direcção-Geral de
Geologia e Energia. Isto permite, em futuro próximo,
quando ocorrer novo processo de revisão, assegurar-se
uma maior operacionalidade no processo da sua actua-
lização.

Foi cumprido o procedimento de informação no
domínio das normas e regulamentações técnicas previsto
no Decreto-Lei n.o 58/2000, de 18 de Abril, que transpõe
para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 98/34/CE,
de 22 de Junho, com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva n.o 98/48/CE, de 20 de Julho, ambas
do Parlamento Europeu e do Conselho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O estabelecimento e a exploração das instalações eléc-
tricas de utilização de energia eléctrica de baixa tensão,
bem como as instalações colectivas de edifícios e entra-
das, obedecem a regras técnicas específicas.

Artigo 2.o

Regulamentação

1 — As regras técnicas a observar nas instalações eléc-
tricas referidas no artigo anterior são aprovadas pelo
ministro que tutela a área da economia, sob proposta
do director-geral de Geologia e Energia, sendo regu-
lamentadas por portaria.

2 — A revisão das regras técnicas referidas no número
anterior deve ser obrigatoriamente precedida de parecer
da comissão técnica de electrotecnia relevante para a
matéria a alterar, devendo basear-se, quando aplicável,
na normalização nacional do CENELEC — Comité
Europeu de Normalização Electrotécnica ou da CEI —
Comissão Electrotécnica Internacional.

Artigo 3.o

Requisitos gerais para materiais e equipamentos

1 — Os materiais e equipamentos usados nas insta-
lações eléctricas devem ser utilizados para os fins para
os quais foram fabricados e devem ser instalados de
acordo com as instruções do fabricante.


